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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Leonardo Giordano - PCdoB
Emenda ____/2022 Aditiva ao Projeto de Lei 139/2022

Adiciona a ação de realizar Festival de Cultura Urbana no Programa 0136 – Cultura é um Direito, da Secretaria das Culturas, unidade orçamentária 41.01.


Art. 1º Fica adicionado a ação de realizar Festival de Cultura Urbana no Programa no Programa 0136 – Cultura é um Direito, da Secretaria das Culturas, unidade orçamentária 41.01.

	PROGRAMA
	UNIDADE RESPONSÁVEL
	AÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	Valor Proposto

	0136 - Cultura é um Direito
	41.01 - Secretaria das Culturas
	 Realizar Festival de Cultura Urbana
	200.000,00



Art. 2°  A adição será proveniente do remanejamento de valor da unidade orçamentária 10.52, atividade 0138.6067 Realização das grandes festividades e eventos da cidade.

Sala das Sessões, 18 de novembro de 2022



Leonardo Giordano
Vereador
Justificativa

Os diversos extratos sociais e artísticos devem ter direito a participação na identidade visual da própria cidade. Por isso, encaminhamos a presente emenda, a fim de garantir que a arte urbana tenha seu espaço de divulgação, uma abertura maior de acesso à população e auxilie na retomada econômica do setor cultural da cidade.
A presente proposta faz parte do documento final da IV Conferência Municipal de Cultura de Niterói.
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